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A REDEFINIÇÃO DO PAPEL DO ESTADO
NO ÂMBITO LOCAL

objetivo deste artigo é discutir o novo papel a
ser assumido pelos municípios brasileiros dian-
te das mudanças por que passa o Estado nacio-

nal, no que se refere tanto à redefinição das funções do
setor público quanto à construção de um novo arranjo
federativo, delimitado pelas regras da Constituição de
1988. Os municípios hoje enfrentam um duplo desafio:
precisam assumir políticas antes a cargo da União ou,
secundariamente, dos estados, tanto para assegurar con-
dições mínimas de bem-estar social às suas populações
(função de Welfare) como para promover o desenvol-
vimento econômico com base em ações de âmbito lo-
cal, o que envolve o estabelecimento de um novo tipo
de relacionamento com o setor privado (função desen-
volvimentista).

O enfrentamento desse duplo desafio está condiciona-
do por três parâmetros: a estrutura fiscal da federação
brasileira; as diferentes características socioeconômicas
de cada ente local; e a dinâmica política interna aos mu-
nicípios. Será discutido o quanto estes fatores influenciam a
construção de um novo modelo de Estado, no qual a esfe-
ra municipal passa a ter papel protagônico, no que isto
tem de potencial criador e de sérias limitações.

O NOVO PAPEL DO ESTADO
NO ÂMBITO MUNICIPAL

O Estado brasileiro vem sofrendo duas ordens de pro-
blemas com implicações para a redefinição de seus pa-
péis. Por um lado, no início da década de 80, entra em
crise o chamado Estado nacional-desenvolvimentista,
design estatal que vigorou por cerca de meio século e cuja
característica principal era alavancar o processo de de-

senvolvimento econômico. Para que se tenha uma idéia
da importância do papel estatal na alavancagem do in-
vestimento global, basta dizer que até 1983 cerca de 30%
a 50% das inversões totais cabiam ao setor público – sem
considerar a intermediação de “grande parte do investi-
mento privado através da administração de importantes
fundos compulsórios de poupança” (Carneiro e Modiano,
1992:331). Com a crise financeira do Estado – vigente,
em grande medida, até os dias atuais –, o setor público
federal está redefinindo suas tarefas, com conseqüências
para os outros níveis de governo.

Por outro lado, a partir da Constituição de 1988, a União
perdeu boa parte de seus recursos financeiros para esta-
dos e municípios. Desta forma, sua capacidade de atua-
ção na área das políticas públicas é reduzida drasticamente,
de modo que importantes tarefas, antes assumidas pelo
poder central, têm de ser incorporadas ao âmbito gover-
namental subnacional, não só no que concerne às políti-
cas sociais – como é freqüentemente levantado – mas tam-
bém em outras esferas, como será discutido adiante.

Diante dessas duas ordens de fatores e num momento
em que ganha força a idéia de um Estado mais enxuto e
eficiente – cada vez mais próximo do modelo liberal do
“Estado mínimo” –, as políticas que ainda são tidas como
de responsabilidade governamental são justamente aque-
las mais compatíveis às esferas subnacionais de governo,
especialmente no âmbito municipal: as áreas de saúde,
educação, saneamento, habitação, transporte público, etc.
Entretanto, mesmo as políticas governamentais postas de
lado pelo Governo federal em razão do desmantelamento
das bases do Estado nacional-desenvolvimentista não são,
em sua maior parte, simplesmente abandonadas, princi-
palmente por conta da pressão social, e acabam sendo
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incorporadas à nova dinâmica de governo assumida pe-
las esferas subnacionais. Trata-se agora não de um de-
senvolvimentismo como fora tipicamente o modelo
varguista, voltado à construção autárquica de uma estru-
tura industrial de grande porte; o que se constitui, atual-
mente, no âmbito estadual e, sobretudo, no municipal é
um tipo de política de cunho redistributivo e/ou anticíclico
para garantir, minimamente, a renda e o emprego dos
habitantes destas regiões.

Os municípios, portanto, precisam redesenhar sua ati-
vidade estatal. Na área social, ao contrário da impressão
geral presente na opinião pública, estados e, sobretudo,
municípios assumiram boa parte da responsabilidade por
estas políticas, que, de maneira geral, antes cabiam à
União. Aumentaram significativamente os gastos dos
municípios com saúde e educação, o que demonstra o
quanto essas unidades têm cada vez mais assumido o pa-
pel de welfare. A União, inversamente, tem se distancia-
do paulatinamente de sua atuação nesta área, exceto em
algumas políticas no setor educacional ou através de ini-
ciativas isoladas, as quais, no mais das vezes, estão sen-
do malsucedidas no que se propõem, como é o caso do
Programa Comunidade Solidária (Pralon, 1996). E mes-
mo no caso da educação, os municípios e os estados gas-
taram, em 1995, um volume de recursos superior ao da
União, como mostra a Tabela 1.

Para assumir de forma mais abrangente as funções de
welfare, os municípios precisam modificar sua estrutura
administrativa e recapacitar-se financeiramente, alteran-
do suas áreas de ação prioritária e incorporando estrutu-
ras de serviços antes pertencentes aos níveis superiores
de governo – este é o caso, por exemplo, da municipali-
zação da saúde. Esta mudança ocorre de tal forma que a
área social ganha relevância no debate eleitoral munici-
pal, como pôde ser visto na campanha à prefeitura de São
Paulo em 1996. Apesar do volume de recursos destina-
dos pelo então prefeito Paulo Maluf à área social ter sido
bem menor do que o direcionado às obras viárias, os car-
ros-chefes da campanha do candidato situacionista foram
dois programas sociais, um na área de saúde e outro na
de habitação popular – respectivamente, o Programa de

Assistência à Saúde (PAS) e o Projeto Cingapura, ambos
ausentes da campanha malufista à prefeitura em 1992.1

As funções de welfare, no entanto, estão ganhando
importância nos municípios ao lado de iniciativas em prol
do desenvolvimento econômico local, especialmente di-
recionadas à geração de emprego de renda. Talvez seja
essa a maior novidade em termos de redesenho do Estado
no nível local. Entre os bons exemplos desse tipo de po-
lítica, podem ser citados os programas de renda mínima e
de fomento ao desenvolvimento e à geração de empre-
gos. No caso da renda mínima, Campinas já obteve um
grande sucesso em sua implementação, constituindo-se
num exemplo que já vem sendo seguido por outros muni-
cípios. No que diz respeito a políticas anticíclicas (ou de
desenvolvimento), pode-se citar o “Banco do Povo”, de
Porto Alegre, voltado ao financiamento de pequenos ne-
gócios, ou ainda a cidade cearense de Quixadá e seu “Pro-
grama de Geração de Emprego e Renda”, voltado à capa-
citação de mão-de-obra, financiamento de pequenos
empreendimentos e formação de associações e coopera-
tivas. Segundo o jornal Folha de S.Paulo (17/08/96:1-7),
esse programa já logrou reduzir pela metade o desempre-
go verificado na cidade em três anos, “capacitou 900 tra-
balhadores, fomentou a criação de 40 associações e uma
cooperativa e financiou 196 negócios”. Além disso, o
envolvimento dos trabalhadores participantes do progra-
ma nas obras da prefeitura reduziu o seu custo em até 50%,
segundo a secretária municipal de Ação Social.

Este tipo de atuação voltado ao desenvolvimento local
é, ao menos no caso brasileiro, uma ruptura com formas
tradicionais de ação governamental nos municípios. Tra-
ta-se de uma verdadeira reinvenção do governo,2 que en-
volve novos padrões de relacionamento entre o Estado e
a sociedade, superando as formas limitadas, porém indis-
pensáveis de representação política da democracia libe-
ral, através da criação de outros dispositivos políticos para
a agregação e a articulação de interesses – é o caso de
mecanismos de democracia direta, como o do orçamento
participativo (de grande sucesso em Porto Alegre), bem
como de arranjos neocorporativos (como em Sertãozinho),
os quais permitem conciliar os múltiplos interesses seto-
riais relevantes na sociedade local – o capital privado, os
trabalhadores e o setor público.

Para compreender melhor a redefinição do papel do
Estado no âmbito municipal, é preciso considerar não
apenas os casos vistos individualmente. Mais do que isso,
é necessário ter em vista as condições mais globais que
dão suporte à transformação do papel do governo no ní-
vel local, considerando de que maneira torna-se viável a
expansão de experiências isoladas para os municípios de
um modo geral. Caso contrário, a consideração de expe-
riências inovadoras será a exaltação de sucessos gover-

TABELA 1

Gastos com Educação nas Três Esferas de Governo
Brasil – 1995

Esferas de Governo Em R$ bilhões Em %

União 5.423 22,34
Estados 11.659 48,03
Municípios 7.192 29,63

Fonte: Ministério da Educação, apud Gazeta Mercantil, São Paulo, 11/09/96, p.A-7.
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namentais em um ou outro município e não um passo para
que se efetive uma reforma do Estado em nível munici-
pal. Essas condições dizem respeito à estrutura fiscal fe-
derativa, às diferenças socioeconômicas entre os municí-
pios e à dinâmica política típica do âmbito municipal.

O CENÁRIO FINANCEIRO DA FEDERAÇÃO

Com o regime militar iniciado em 1964, ocorreu uma
grande centralização fiscal juntamente com o aumento do
poder da União relativamente aos outros entes federati-
vos. Entre os atos implementados pelo Governo central,
podem ser destacados o Código Tributário Nacional
(1966), a nova Constituição (outorgada em 1967) e o Ato
Complementar no 40 (AC-40) de 1968. A Tabela 2 mos-
tra o impacto das mudanças na distribuição de receita
nacional entre 1965 e 1974, quando o regime militar es-
tava em seu apogeu.

O principal ponto é o significativo incremento da re-
ceita da União (11,5%), às expensas dos estados-mem-
bros (que perderam cerca de 12%), ao passo que os mu-
nicípios permaneceram com quase a mesma fatia ao longo
do período – exceto para 1968, quando os ganhos ante-
riores dos governos locais foram reduzidos pelo AC-40,
o qual diminuiu em aproximadamente 50% a participa-
ção dos governos subnacionais em seus respectivos fun-
dos de participação.

Juntamente com as mudanças apontadas na Tabela 2,
duas outras medidas contribuíram para aumentar a cen-
tralização financeira: em primeiro lugar, o aumento das
transferências vinculadas aos governos subnacionais; e, em
segundo, a restrição da autonomia tributária dos estados,
que deu ao Senado poder de definir as alíquotas do ICM
(Imposto sobre Circulação de Mercadorias). Uma vez que
o Senado, assim como todo o Congresso, era fortemente
controlado pelo Executivo Federal, tornou-se mais fácil
para a União determinar a política tributária dos estados.

Com a distensão política, o modelo de financiamento
vigente foi, pouco a pouco, perdendo força: os mecanis-
mos centralizadores foram gradualmente erodidos, uma vez
que o Governo central era obrigado a barganhar com as
elites estaduais para obter apoio no Congresso, de modo
que estados e municípios obtiveram maior poder para de-
terminar seus próprios tributos e políticas orçamentárias.
Este processo foi dramaticamente acelerado em 1982,
quando candidatos oposicionistas venceram a eleição para
governador nos principais estados. Nesse sentido, uma
mudança emblemática foi a aprovação da Emenda Passos
Porto, em 1983, que aumentou a participação dos gover-
nos subnacionais no bolo de recursos tributários do país.

De 1980 a 1986, durante o processo de transição, a
participação das entidades subnacionais nos fundos fede-
rais cresceu substancialmente. Os municípios aumenta-
ram sua parcela de 9% para 17%, enquanto a participa-
ção dos estados passou de 9% para 14% no total das
transferências de recursos tributários (Serra e Affonso,
1991:48). A nova Constituição, promulgada em 1988,
gradualmente aprofundou a descentralização fiscal, já que
o novo sistema tributário foi implementado passo a passo
até 1993. É importante assinalar que a distribuição da
Receita Total da União entre 1980 e 1993 foi reduzida
em 16%, ao passo que a participação de estados e muni-
cípios aumentou em 18% e 78%, respectivamente
(Giambiagi, 1991:64). Após 1988, a União tentou rever-
ter esta tendência sem obter sucesso.

As principais conseqüências das mudanças constitucio-
nais com relação à taxação são o aumento do poder tribu-
tário das unidades subnacionais em sua própria jurisdi-
ção e o aumento dos recursos disponíveis de forma não
vinculada para os estados e municípios, como resultado
do incremento das transferências constitucionais. No que
se refere ao segundo aspecto, é importante observar que
a participação dos estados-membros no montante nacio-
nal de recursos é uma das mais descentralizadas entre os
sistemas federativos. De acordo com dados o Fundo Mo-
netário Internacional (FMI), a participação dos estados-
membros brasileiros nos recursos nacionais é de 30%,
menor que a do Canadá (40%), mas superior à dos esta-
dos-membros dos EUA e da Alemanha – 20% e 22% res-
pectivamente (Lageman e Bordin, 1993:29).

Após a promulgação da nova Constituição, aumenta-
ram as transferências da União e dos estados para os
municípios. Incluindo o Fundo de Participação dos Mu-
nicípios e a participação destes na receita do ICMS, as
transferências municipais passaram de R$ 9,84 bilhões,
em 1988, para R$ 21,20 bilhões, em 1995. Neste proces-
so, a participação das receitas municipais em relação ao
PIB passou de 1,76%, em 1988, para 3,21%, em 1990,
atingindo 3,36%, em 1995.3

TABELA 2

Participação na Receita Líquida dos Três Níveis de Governo
Brasil – 1965-1974

Em porcentagem

Anos Receita da  Receita dos Receita dos
União(1)  Estados(2) Municípios (3)

1965 39,0 48,1 12,9
1968 40,2 42,9 16,9
1970 45,0 40,7 14,3
1972 48,8 37,5 13,7
1974 50,5 36,0 13,5

Fonte: Oliveira, 1980:51.
(1) Exclui transferências intergovernamentais para estados e municípios.
(2) Exclui transferências intergovernamentais para municípios mais ajudas da União.
(3) Inclui transferências intergovernamentais para União e estados.
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Mais importante ainda para a discussão aqui é o fato
de que o volume de recursos obtidos pela arrecadação de
tributos municipais próprios aumentou consideravelmente.
Em 1988, esse volume representava 0,66% do PIB, ao
passo que em 1995 passou a perfazer 1,70% (Folha de
S.Paulo, 31/08/96:1-7). A principal fonte arrecadadora de
recursos próprios é o ISS, o qual, em 1991, representava
um terço da receita municipal em nível nacional, 20% a
mais do que o segundo mais importante imposto munici-
pal, o IPTU. A maior parte do ISS é coletada nas capitais
e nas grandes cidades, com os pequenos municípios ten-
do apenas uma pequena parte de sua receita composta pelo
ISS, porque esse imposto, incidindo sobre a prestação de
serviços, tende a encontrar uma maior base tributária nas
localidades economicamente mais dinâmicas. As cidades
mais pobres não têm aí, portanto, uma fonte significativa
de seus recursos.

Houve um considerável incremento também na arre-
cadação do IPTU desde 1988, mas este imposto ainda
arrecada menos do que o seu potencial permitiria. Como
o incremento verificado ocorreu por conta da elevação
de alíquotas e estas eram extremamente baixas, ainda
existe uma grande margem de crescimento. Há uma cau-
sa política que explica as baixas alíquotas do IPTU: ele é
um imposto direto e existe uma tendência das autorida-
des locais a mantê-lo num nível baixo, uma vez que qual-
quer incremento em impostos diretos é facilmente perce-
bido pela população – isto é, pelos eleitores –, sendo
portanto uma medida, no mais das vezes, impopular.

Contudo, essa tendência tem sido atenuada nos últi-
mos anos. Nas palavras do ex-secretário de Planejamento
de São Paulo, o economista Paul Singer, “os prefeitos
‘perderam o pudor’ de cobrar os impostos municipais”.

“Quando os valores do IPTU foram atualizados em
São Paulo durante o governo Jânio Quadros, houve
gritaria geral. Depois, houve uma tendência geral no
país de rever os valores dos impostos” (Folha de
S.Paulo, 31/08/96:1-7).

A causa dessa mudança reside na necessidade econô-
mica dos municípios de fazer frente às duas dificuldades
que a eles se apresentam. Primeiro, a crise do Estado na-
cional-desenvolvimentista tornou inviável aos governos
locais recorrer à União em busca de ajuda financeira – a
velha política do “pires na mão” –, pois o Governo fede-
ral já não dispõe dos recursos de outrora, sequer para fa-
zer frente a seus próprios problemas. Segundo, os esta-
dos estão imersos numa séria crise econômica desde 1995,
cuja maior evidência é o montante de sua dívida – nesse
mesmo ano ela perfazia o total de R$ 97 bilhões, segundo
o Banco Mundial ( Abrucio e Couto, 1996:18).

Diante desse quadro, torna-se imperioso aos municí-
pios colocarem em prática uma política de responsabili-

dade fiscal, elevando sua arrecadação própria. Como é
prerrogativa do próprio poder local legislar sobre seus
tributos, a autonomia municipal não é obtida através da
peregrinação dos prefeitos aos níveis superiores de go-
verno – quando estes últimos são os donos da “chave do
cofre”. A autonomia municipal é obtida transformando-
se a arrecadação local no próprio cofre, possível através
do estabelecimento de uma relação cooperativa entre as
autoridades executivas e legislativas municipais – o que
pode se dar nos moldes tradicionais ou através de um re-
lacionamento de cunho republicano, como será discutido
mais adiante.

Embora boa parte dos municípios tenha aumentado sua
capacidade fiscal e também seus gastos na área social, esse
processo não ocorreu de forma homogênea em toda a fe-
deração e mesmo em municípios de um mesmo estado.
Tal fato indica que a mera municipalização dos proble-
mas pode reproduzir a desigualdade social já existente,
ao invés de criar mecanismos para solucioná-la.

AS CONDIÇÕES DESIGUAIS
DA DESCENTRALIZAÇÃO

Mesmo ganhando novos recursos com a Constituição
de 1988, o fato é que os municípios brasileiros não par-
tem de um mesmo patamar para a assunção dos encargos
antes de responsabilidade da União ou dos estados. Um
agravante a isto é a insuficiência dos mecanismos redis-
tributivos existentes, sobretudo para o nível municipal.
O primeiro desses dispositivos é constituído pelos Fun-
dos de Participação de Estados e Municípios. O Gráfico
1 indica a distribuição de recursos entre as regiões do país.

Através do Gráfico 1, verifica-se que o FPE é mais
efetivo no seu papel redistributivo entre as regiões. Isto
se deve ao fato de que o FPE considera a renda per capita
de cada estado como o principal critério de distribuição
dos recursos, ao passo que o FPM considera o critério de
renda apenas para as grandes cidades e as capitais esta-
duais, as quais representam somente 13,6% dos municí-
pios brasileiros. Para os assim chamados “pequenos mu-
nicípios” (aqueles que têm menos de 156.216 habitantes),
o FPM é distribuído considerando apenas a magnitude da
população. Esse conjunto de “pequenos municípios”, por
sua vez, é subdividido em diversas faixas, de acordo com
o tamanho da população: quanto maior a população, maior
a fatia de recursos. Isto significa que os estados com o
maior número de municípios deste tipo tendem a receber
uma fatia maior do bolo de recursos. Tendo em vista que
os estados mais ricos têm um número maior de “peque-
nos municípios” compreendidos pelas faixas populacio-
nais mais altas, eles provavelmente receberão uma par-
cela proporcionalmente maior do FPM.
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cursos, alternativa preferida às tentativas de coordenar a
descentralização de responsabilidades. Ainda assim, qua-
se todas as iniciativas recentralizadoras foram infrutífe-
ras. Isso pode ser constatado nas fracassadas negociações
das dívidas estaduais e nos esforços em vão para reduzir os
recursos de estados e municípios em seus respectivos Fun-
dos de Participação. Não obstante todas essas restrições para
mudar a atual distribuição de recursos, o Governo central
tem obtido um relativo sucesso por meio do aumento das
alíquotas das Contribuições Sociais, do decréscimo do mon-
tante de transferências negociadas,4 da criação do Fundo
Social de Emergência (FSE) em 1994 – cuja aprovação foi
uma das maiores vitórias fiscais da União nos últimos anos
– e a sua recriação com novo nome em 1995.

Dado que não há mecanismos institucionais capazes
de tornar a descentralização mais eqüitativa e como o
Governo federal não possui uma política nacional volta-
da para este fim, uma reforma global do Estado nos mu-
nicípios passaria pelo estabelecimento de uma ação coor-
denada entre eles com vistas a diminuir as disparidades.
O problema é que não há incentivos à cooperação entre
os municípios; ao contrário, o que vem ocorrendo é uma
acirrada competição por recursos e a configuração de um
relacionamento não-cooperativo entre as municipalidades.
Um exemplo disto é a multiplicação de unidades munici-
pais através do país. Uma vez que cada novo município
tem direito a receber uma parte do FPM e uma quota do
ICMS, torna-se interessante a certos distritos transforma-
rem-se em municípios – o que é facilitado pela legislação
permissiva. A Tabela 3 mostra a multiplicação de muni-
cípios desde 1988.

Além da permissividade legislativa no que diz respei-
to ao desmembramento de municípios, atualmente
inexistem mecanismos efetivos que propiciem a associa-
ção entre os entes locais. A formação de consórcios in-
termunicipais, por exemplo, encontra obstáculos na le-
gislação, que os prevê apenas como instituição de direito
privado. Como para instituições de direito privado é in-
viável a obtenção de empréstimos junto a organismos in-
ternacionais de fomento, o instrumento do consórcio so-
fre enormes limitações, a não ser que a União dê o aval
aos participantes do consórcio. Aqui surge o primeiro nó
político: será que o presidente avalizaria um consórcio
formado por prefeitos adversários? Além disso, como a
figura do consórcio é um instrumento jurídico “fraco” (sua
dissolução pode ocorrer facilmente), os prefeitos não op-
tam por consorciar-se com outros municípios, pois temem
que, com a troca de governo, a associação se desfaça.

Municípios que compõem regiões metropolitanas têm
na formação de um ente supramunicipal de governo ou-
tra forma de cooperação federativa de grande importân-
cia, pois há uma série de problemas nestas áreas cuja re-

GRÁFICO 1

Participação das Regiões no Fundo de Participação dos Estados (FPE)
 e  no Fundo de Participação dos Municípios (FPM)

Brasil - 1991

Fonte: Barrera e Roarelli, 1995.

FPE

FPM

A menor eficiência redistributiva do FPM é acentuada
pela inexistência de um mecanismo com a mesma finali-
dade dentro dos estados. Embora uma pequena parte do
ICMS arrecadado seja destinado de forma não proporcional
à contribuição fiscal dos vários municípios de um estado,
atuando como um mecanismo de redistribuição, a lógica
preponderante desse imposto é a de premiar os municí-
pios economicamente mais bem-sucedidos. Desta forma,
aqueles que já partem de uma condição econômica me-
lhor são beneficiados também pela partilha do principal
tributo estadual. Concluindo, no que se refere aos muni-
cípios, a lógica tributária brasileira, tanto no âmbito inte-
restadual como no intra-estadual, mostra-se de baixa efi-
cácia redistributiva.

Uma forma de amenizar o caráter desigual da descen-
tralização brasileira seria o Governo Federal assumir, de
fato, a coordenação desse processo. Todavia, a União tem
sido incapaz de coordenar o processo de descentralização.
A principal preocupação do Executivo, desde o governo
do presidente José Sarney, tem sido recentralizar os re-
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TABELA 3

Evolução do Número de Municípios
Brasil – 1988-1995

Número de Municípios

Estados

1988 1995

Total 4.189 5.437

Amapá 5 16

Acre 12 22

Rondônia 19 48

Roraima 2 8

Amazonas 60 62

Pará 88 137

Tocantins 83 148

Distrito Federal 1 1

Goiás 184 234

Mato Grosso 93 130

Mato Grosso do Sul 72 77

Piauí 48 148

Maranhão 136 213

Ceará 170 184

Rio Grande do Norte 152 166

Alagoas 97 102

Sergipe 74 74

Paraíba 171 221

Pernambuco 168 185

Bahia 367 460

Minas Gerais 722 853

Espírito Santo 58 71

Rio de Janeiro 66 93

São Paulo 572 636

Paraná 297 396

Santa Catarina 199 287

Rio Grande do Sul 273 465

Fonte: Gazeta Mercantil, 17/12/1995.

Estes incentivos à fragmentação presentes na federa-
ção brasileira vão contra a corrente internacional em prol
da descentralização que ganha força a partir da década de
80. Ao contrário da multiplicação dos municípios, o ins-
trumento utilizado para fortalecer o poder local tem sido
o da redução do número de municipalidades. Países fede-
rativos, como a Alemanha, ou unitários, como a Suécia,
adotaram essa estratégia. Neste último, por exemplo, hou-
ve uma redução de 2.000 para 284 municípios (Mendoza,
1996:77). Caso os consórcios e outras formas associativas
intermunicipais tivessem maior efetividade no Brasil, se-
ria possível obter um resultado semelhante ao da redução
dos entes locais; afinal de contas a unidade de ação al-
cançada por meio destes instrumentos, potencializando as
capacidades administrativas e financeiras de diversas
municipalidades – antes dispersas –, é o que se obteve
através da diminuição do número de municípios em vá-
rios países.

A DINÂMICA POLÍTICA INTRAMUNICIPAL

Como foi dito anteriormente, uma das condições para
que os municípios obtenham sua autonomia financeira é
o estabelecimento de uma relação cooperativa entre os
atores políticos relevantes. Isto tem implicações não ape-
nas para o relacionamento entre os Poderes Executivo e
Legislativo,5 mas também para a interação entre as auto-
ridades governamentais (prefeito, secretários, vereadores,
etc.) e a sociedade civil. A obtenção de maioria na Câma-
ra é uma condição necessária, porém insuficiente para que
o prefeito aprove as medidas que pretende implementar –
em nosso caso, o incremento tributário municipal. Se os
parlamentares sofrerem uma pressão muito grande de suas
bases no sentido de vetar a política de incremento tribu-
tário, dificilmente essa política logrará êxito. Por isso,
torna-se necessária também a institucionalização de for-
mas de negociação que incorporem diretamente à discus-
são os setores a serem atingidos pelas políticas munici-
pais, não apenas para que não ocorra o seu veto às políticas
de incremento tributário, mas também para incorporar sua
contribuição à designação e à formulação das políticas
públicas que serão encampadas pelo município.

Nesse sentido, a experiência do orçamento participati-
vo mostra-se bastante positiva, assim como o são os con-
selhos municipais e outros eventuais fóruns de consulta
direta, seja à população de um modo geral, seja a setores
específicos – em particular àqueles dotados de grande po-
der de pressão. Note-se que se trata de implementar no
município não apenas formas mais democráticas de ges-
tão, mas também mais eficazes para a tomada e imple-
mentação de decisões de governo. Se por vezes o funcio-
namento normal de um regime democrático pode constituir

solução só pode se dar tendo em vista o seu caráter sistê-
mico. Entidades previstas na Constituição, as regiões
metropolitanas não se constituem, contudo, em organis-
mos de cooperação efetiva entre os entes federativos. Estas
regiões acabaram tornando-se meras circunscrições ad-
ministrativas, com as quais não se comprometem nem os
governos estaduais e tampouco os municípios que as com-
preendem. Em resumo, não há governos metropolitanos,
com autonomia política, administrativa e financeira para
atuar em termos de políticas públicas, assim como não há
dispositivos institucionais que incentivem a formação de
uma estrutura desse tipo por parte dos municípios.
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um obstáculo à eficácia decisória, em parte devido à ca-
pacidade de constrangimento que têm as pressões exerci-
das sobre as autoridades governamentais, a instituição de
mecanismos de concertação com a sociedade cria condi-
ções para a redução das pressões.6 Assim, tanto o pro-
cesso decisório ocorre de forma menos turbulenta, como
a implementação das políticas encontra menores resis-
tências.

A transformação política do município envolve, ain-
da, o estabelecimento de uma nova relação entre o Esta-
do e o setor privado. Mesmo àqueles municípios que ob-
tiveram significativos ganhos com a Constituição de 1988
– em particular as capitais –, a necessidade de não só as-
sumir a função de welfare, mas também o estímulo ao
desenvolvimento econômico local, torna fundamental o
incremento das parcerias com a iniciativa privada. Porém,
para acrescentar recursos privados à receita municipal, é
preciso tornar republicana a relação entre os empresários
e o poder público, caracterizada historicamente por pa-
drões patrimonialistas. Setores como os de coleta de lixo
e de transporte público são, na maior parte dos casos,
controlados nas capitais do país por seus próprios con-
cessionários. Episódio recente na cidade do Rio de Janei-
ro ilustra bem essa situação. Lá, tanto o governador
Marcello Alencar como o prefeito César Maia admitiram,
resignadamente, que há um cartel de empresários de ôni-
bus que controla as licitações públicas.7

Modificar a relação entre o empresariado local e a pre-
feitura, na verdade, poderia aumentar o número de inte-
ressados em realizar parcerias com o setor público, os quais
não o fazem hoje por conhecerem a forma tradicional e
excludente de relacionamento entre o setor público e a
iniciativa privada. Considerando principalmente a escas-
sez de recursos públicos destinados ao investimento, es-
tabelecer parcerias significa viabilizar inúmeros projetos
de interesse da sociedade.

CONCLUSÃO

Demasiadamente centrado na discussão sobre os pro-
cessos de mudança do aparato estatal da União, o de-
bate acerca da reforma do Estado tem deixado de lado,
de um modo geral, o estudo da dimensão municipal
desse processo. Considerá-la sob este prisma não sig-
nifica apenas transplantar para o âmbito municipal di-
agnósticos e soluções aplicados a outras esferas de
poder. Afinal de contas, é preciso lembrar que o Esta-
do não se resume à sua dimensão central, de modo que
reformá-lo significa também redistribuir suas atribui-
ções entre os três níveis de governo. Isto permite ir além
do maniqueísmo presente na opção entre Estado míni-
mo e Estado máximo.

A partir da análise das condições para a reforma do
Estado no nível municipal, constatamos que o enfrenta-
mento do duplo desafio – o cumprimento das funções de
bem-estar e de desenvolvimento local – tende a ocorrer
de forma desigual ao longo do país. Isto, que pode pare-
cer um truísmo, ocorre pela forma pouco cuidadosa com
que se vem realizando (ou se pretende realizar) o proces-
so de descentralização. O debate em torno deste assunto
ou se concentrou de forma ideológica, por um lado, nas
supostas virtudes da descentralização e, por outro em seus
defeitos inatos; ou então se restringiu à discussão acerca
do caráter democrático e/ou eficaz desse processo. O que
se pretende ressaltar aqui é que, em primeiro lugar, a pro-
funda crise financeira por que passam a União e os esta-
dos não permite mais pensar de forma realista em qual-
quer política de recentralização. É por isso que os
municípios assumem um papel tão relevante. Porém, em
segundo lugar, a descentralização, embora passe pelas dis-
cussões da democratização e da eficácia, tem como pata-
mar inicial a necessidade de serem criados instrumentos
que coloquem os municípios em condições minimamen-
te equânimes para execução das políticas que lhes são re-
passadas.

Os dois primeiros parâmetros da reforma do Estado
no âmbito municipal – a questão fiscal federativa e a
desigualdade econômica entre os municípios – apon-
tam para a exigência de serem estabelecidos mecanis-
mos de cooperação entre as unidades de governo. O fato
é que a atual escassez de recursos tem sido enfrentada
não através da cooperação, mas sim pela busca com-
petitiva – e até mesmo predatória – de recursos. A úni-
ca forma pela qual torna-se possível alterar este qua-
dro é a institucionalização de mecanismos que incentivem
a ação cooperativa.

Para realizar uma reforma do Estado em âmbito mu-
nicipal que garanta a eqüidade, é preciso fazê-la de
forma coordenada – conciliando as diferenças e carên-
cias locais, mas de um modo minimamente coerente.
A criação desses meios somente é possível através da
negociação política entre os entes federativos. É aí que
reside o maior obstáculo, pois mesmo com a retomada
da capacidade de investimento do Estado, não será
possível empreender projetos minimamente eficientes
caso não haja acordo sobre certos pontos. E, para cons-
truir tal acordo, são necessárias instituições políticas que
o permitam.

Esse problema institucional de ordem nacional tam-
bém está presente no interior dos municípios. A emprei-
tada política requer formas cooperativas e republicanas
de interação entre os agentes locais – as autoridades go-
vernamentais, o setor privado e os cidadãos de um modo
geral. A cooperação, aliás, é elemento central na viabili-
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zação da reforma, uma vez que o cenário atual é caracte-
rizado pela fragmentação, pela competição não-coopera-
tiva, pelos padrões predatórios e pela combinação de es-
forços no mais das vezes precária, dentro e fora dos
municípios. E diante de um cenário como esse, o duplo
desafio dos municípios torna-se ainda maior.

NOTAS

1. Segundo o Ministério Público paulista, a prefeitura de São Paulo gastou seis
vezes mais com vias públicas do que com programas sociais entre 1994 e 1995.
O novo discurso em prol da área social, adotado pelo malufismo, torna-se ainda
mais frágil quando se considera que o governo paulistano “deixou de construir
em dois anos 577 escolas previstas nos Orçamentos”, há “um déficit de 2 mil
professores e as escolas municipais não estão dando 20% das aulas previstas”,
ao passo que “em sete obras viárias foram gastos 738% a mais do que as previ-
sões [orçamentárias]”. (Jornal da Tarde, 05/09/96:18-A).

2. A expressão “reinventar o governo” foi cunhada originalmente por (Osborne
e Gaebler, 1994), cujo trabalho é constituído basicamente pela análise de expe-
riências municipais nos Estados Unidos.

3. Dados de pesquisa feita pelo economista José Roberto Afonso, do BNDES, e
publicados no jornal Folha de S.Paulo (31/08/96:1-7).

4. É importante frisar que a União não é constitucionalmente obrigada a conce-
der transferências negociadas aos governos subnacionais. Em virtude da atual
crise financeira por que passa o Governo federal, a diminuição do montante des-
sas transferências tem sido uma das estratégias adotadas para minimizar os pro-
blemas de caixa da União. No período 1988-90, a participação das transferên-
cias negociadas em relação ao PIB foi reduzida de 0,69% para 0,28% (Serra e
Affonso, 1991:40). Historicamente, essas transferências têm sido importantes
para obter apoio político no Congresso, quase sempre não obedecendo a critérios
técnicos. Muito embora tenha ocorrido a diminuição supramencionada, as ca-
racterísticas políticas ainda permanecem. Por exemplo, em 1992, os estados mais
favorecidos com as transferências negociadas foram Bahia e Pernambuco, cujos
governadores foram importantes aliados do presidente Fernando Collor de Mello
– Antônio Carlos Magalhães e Joaquim Francisco, ambos do PFL.

5. A este respeito ver Couto e Abrucio (1995).

6. Também a fragmentação de interesses existentes entre as autoridades gover-
namentais num regime democrático de tipo consociativo (Lijphart, 1989) pode
se constituir num obstáculo à eficácia decisória. Neste caso, o estabelecimento
de formas de concertação societária pode contribuir de forma indireta, uma vez
que permite aos representantes de interesses sociais específicos formular acor-
dos contando com um maior respaldo de suas bases.

7. O seguinte trecho de uma entrevista do prefeito César Maia dá uma demons-
tração desse fato (Jornal do Brasil, 09/04/1996).

“– Como o senhor avalia a influência dos empresários de ônibus no Legislativo
e no Executivo?

– A preocupação deles é maior com o Legislativo. Não querem nenhuma lei,
apenas o poder do veto.

– O senhor já tentou mudar a medida que reduziu a incidência do ISS sobre o
faturamento das empresas de ônibus?

– Já se tentou por várias vezes, mas na Câmara Municipal o jogo é pesado.
Se fizermos uma proposta dessas à Câmara, poderemos expor a instituição
ao vexame.”
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